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Artigo 227.º da PPL n.º 116/XIV/3.ª 

 

 

Decreto-Lei n.º 162/2019, de 25 de outubro 
Aprova o regime jurídico aplicável ao autoconsumo de energia renovável, transpondo parcialmente a Diretiva 

2018/2001 
 
 

Artigo 2.º 

Definições 

 

Para efeitos do presente decreto-lei, entende-se por: 

[…] 

e) «Autoconsumidor individual», um consumidor final que produz energia renovável para consumo próprio, nas suas 

instalações situadas no território nacional, e que pode armazenar ou vender eletricidade com origem renovável de 

produção própria, desde que, para os autoconsumidores de energia renovável não domésticos, essas atividades não 

constituam a sua principal atividade comercial ou profissional; 

[…] 

cc) «UPAC», uma ou mais unidades de produção para autoconsumo, que tem como fonte primária a energia renovável 

associada(s) a uma ou várias IU, destinada primordialmente à satisfação de necessidades próprias de abastecimento 

de energia elétrica, podendo ser propriedade ou gerida por terceiros para a colocação, exploração, incluindo a 

contagem, e manutenção, desde que a instalação continue sujeita às instruções do autoconsumidor de energia 

renovável, não sendo os terceiros considerados em si mesmos autoconsumidores de energia renovável. 
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